LEI N°. 2.126/98

“Autoriza o Executivo Municipal alienar ações da Rede Ferroviária Federal S/A e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado, o Sr. Prefeito Municipal alienar, as 130.623 ações PN, da Rede Ferroviária S/A de propriedade do Município de Manhuaçu - MG.

Art. 2° - O valor da alienação constante do artigo 1° será destinado a complementação do pagamento do terreno adquirido da Sra. ALAIDE MIRANDA DUTRA, conforme Lei autorizativa n°. 2.103/98 de 31/03/98.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 06 de agosto de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
